
      

                     CÂMARA DOS DEPUTADOS

                     GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

REQUERIMENTO N°               DE 2021
(Da Sra. Adriana Ventura e outros)

Requer,  com  base  nos
termos  regimentais,  a
apensação do PL 1531/2021 ao
PL  5253/2020,  por tratarem de
matérias correlatas.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos dos arts. 139, I, e 142, parágrafo único,

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a apensação do Projeto de

Lei nº  1531 de 2021, de  autoria do Deputado Guilherme Mussi - PP/SP, ao

Projeto  de Lei  nº  5253 de 2020,  de  autoria  do deputado Celso  Maldaner  -

MDB/SC, por tratarem de matérias correlatas e estarem na mesma fase de

tramitação.

JUSTIFICATIVA

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados, em seu art.

1421,  é  cristalino  quanto  à  tramitação  conjunta  de  matérias  conexas  ou

correlatas. Considero que a apensação do Projeto de Lei nº 1531 de 2021 ao

1 Art. 142. Estando em curso duas ou mais proposições da mesma espécie, que regulem matéria idêntica
ou correlata, é licito promover sua tramitação conjunta, mediante requerimento de qualquer Comissão ou
Deputado ao Presidente da Câmara, observando-se que: [...] 
Parágrafo único. A tramitação conjunta só será deferida se solicitada antes de a matéria entrar na Ordem
do Dia  ou,  na  hipótese  do  art.  24,  II,  antes  do  pronunciamento  da  única  ou  da  primeira  Comissão
incumbida de examinar o mérito da proposição.
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                     CÂMARA DOS DEPUTADOS

                     GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

Projeto de Lei nº 5253 de 2020 é regimental, visto que as matérias tratam de

terapias gênicas de alto custo envolvendo a Atrofia Muscular Espinhal (AME).

Visto  que  ambos  os  Projetos  pretendem trazer  soluções  no

âmbito da saúde pública para viabilizar formas de tratamento Atrofia Muscular

Espinhal (AME), consideramos que seja extremamente pertinente e positiva a

tramitação conjunta dessas propostas legislativas para melhor debate do tema

em questão.

Diante  do  exposto,  requeiro  o  deferimento  do  presente

requerimento.

Sala das Sessões,        de setembro de 2021.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP

Deputada CARMEN ZANOTTO
CIDADANIA/SC

Deputada PAULA BELMONTE
CIDADANIA/DF

Deputado PEDRO WESTPHALEN
PP/RS

Deputada DRA. SORAYA MANATO
PSL/ES
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Requerimento
(Da Sra. Adriana Ventura )

 

 

Requer, com base nos termos

regimentais, a apensação do PL 1531/2021

ao PL 5253/2020, por tratarem de matérias

correlatas.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD213801218300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Adriana Ventura (NOVO/SP)

 2  Dep. Carmen Zanotto (CIDADANIA/SC)

 3  Dep. Pedro Westphalen (PP/RS)

 4  Dep. Paula Belmonte (CIDADANIA/DF)

 5  Dep. Dra. Soraya Manato (PSL/ES)
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